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ATA DA 54ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO EM 18 DE 

NOVEMBRO DE 2022 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle  

Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Fernando Wolff Bodziak, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, Juízes Rodrigo 

Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, Thiago 

Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade e como Juízes Auxiliares, 

Melissa de Azevedo Olivas e Roberto Aurichio Junior. Presente a 

Procuradora Regional Eleitoral, Mônica Dorotéa Bora. Às catorze 

horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600551-77.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL 

REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

RESPONSÁVEL: LUIZ ANTONIO GATTI 

RESPONSÁVEL: PAULO HENRIQUE COLETTI FERNANDES 

RESPONSÁVEL: CARLOS ALBERTO RICHA 

RESPONSÁVEL: LUIZ CARLOS LOPES CORREA 

ADVOGADO: GUILHERME BRENNER LUCCHESI  

ADVOGADO: IVAN NAVARRO ZONTA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas 

apresentadas, nos termos do voto do Relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL Nº 0600362-88.2020.6.16.0133 

PROCEDÊNCIA: BARBOSA FERRAZ/PR 

RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 

RECORRENTE: BARBOSA FERRAZ POR AMOR 17-PSL / 25-DEM / 22-

PL 

ADVOGADO: ALIKAN ZANOTTI  

ADVOGADA: BRUNA MONALIZA BARBOSA DE MELO  

ADVOGADA: THAISE MOESSA ALVES  

RECORRIDO: EDENILSON APARECIDO MILIOSSI  

RECORRIDO: LUCINETTE DA SILVA SANCHES 
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ADVOGADO: EDUARDO DO LAGO SILVA  

ADVOGADO: GUILHERME DO LAGO SILVA  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da 

Desembargadora Claudia Cristina Cristofani, com retorno para o dia 

25.11.2022.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO NA REPRESENTAÇÃO Nº 

0603815-34.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DR. ROBERTO AURICHIO JUNIOR 

EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR 

ADVOGADA: NAHOMI HELENA DE SANTANA  

ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA  

ADVOGADO: LUIS GUSTAVO MOTTA SEVERO DA SILVA  

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK  

EMBARGADO: ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA 

ADVOGADO: AUGUSTO YASSUO YOKOYAMA  

ADVOGADO: MATHEUS ARZUA CASAGRANDE  

ADVOGADA: JULIA PACHECO DA TRINDADE  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

ADVOGADA: PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA 

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA PETIÇÃO Nº 0602190-

62.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

AGRAVANTE: MICHELLE REICHWALD MACHADO 

ADVOGADO: LEONARDO LUIS DA SILVA  

ADVOGADO: FERNANDO GUSTAVO KNOERR  

ADVOGADA: VIVIANE COELHO DE SELLOS KNOERR  

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

ADVOGADA: ANDREA MIRANDOLA DA ROCHA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 

no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
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Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas do dia 21 de 

novembro de 2022, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                   

_______________________   Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

 

Curitiba, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 


